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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE ESPIGÃO DO OESTE-RO

PARECER Nº 08/2025

Reunião Conjunta das Comissões: Legislação, Justiça e Redação Final; Finanças e Orçamento
e Educação, Saúde e Assistência Social.

Proposição: Projeto de Lei nº 12/2025

Autor: Poder Executivo Municipal

Ementa: ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL AO ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO.

Relator: Vereador Genézio Mateus
 

1. RELATÓRIO:
 

O Projeto de Lei nº 12/2025 vem a estas Comissões para análise, sob os aspectos
de constitucionalidade, legalidade, técnica legislativa e mérito, em obediência ao disposto nos arts.
62 e 63 do Regimento Interno.

Trata-se de solicitação para abertura de crédito Adicional Especial por Superávit, no
valor de  R$  446.576,00  (quatrocentos e quarenta e seis mil e quinhentos e setenta e seis
reais), destinados a atender ao Instituto de Previdência Municipal de Espigão do Oeste IPRAM, em
suas Ações.

Nota-se que o Ofício nº 07/PRESIDÊNCIA/2025 expedido pelo IPRAM, informa que
a abertura de crédito e destinação de recursos serão para atender demandas administrativas do
Instituto de Previdência Municipal de Espigão do Oeste - IPRAM, com pagamento de pessoal,
manutenção e custeio e Material Permanente.

É o relatório.
 

2. VOTO DO RELATOR:
 

Em análise ao projeto, juntamente com os demais membros das Comissões
Permanentes, verificou-se que foi eleito o expediente legislativo correto, bem como observada a
competência para iniciativa de lei (art. 30 da Lei Orgânica Municipal), além de atender aos
requisitos de constitucionalidade, legalidade e técnica legislativa. 
           

Constata-se que a previsão para abertura do referido Crédito encontra guarida no
art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64.



Parecer das Comissões Permanentes 8 de 24/02/2025, assinado na forma da Resolução nº 90/2021 (ID: 1025202 e CRC: 476D2AA5). Pág: 2/3

No caso em análise, o projeto de lei atendeu às exigências legais, discriminando
adequadamente a despesa criada e apontando a receita (necessária e suficiente) à cobertura das
despesas.

Portanto, a abertura do crédito adicional solicitado pelo Poder Executivo justifica-se,
conforme demonstrado nos anexos contábeis da referida unidade e ficha orçamentária, indicando a
existência dos recursos.

No mérito, concluiu que a matéria é oportuna, visto que irá atender as ações do
Instituto de Previdência Municipal.

Diante do exposto, estando atendidas as exigências legais, sou pela compatibilidade,
adequação financeira e orçamentária do Projeto de Lei nº 12/2025.

Vereador Genézio Mateus
RELATOR

3. CONCLUSÃO DAS COMISSÕES:

Assim, foi concluída a análise do Projeto de Lei nº 12/2025 sob a orientação dos
dispositivos legais acima conferidos, e as Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final
(CLJRF), Finanças e Orçamento (CFO) e Educação, Saúde e Assistência Social (CESAS)
opinaram pela legalidade e constitucionalidade da proposição.

Sala de Comissões, 21 de fevereiro de 2025.

Hermes Pereira Júnior (PL) 
C.L.J.R.F - Presidente

Genézio Mateus (PL)
C.F.O - Presidente
C.E.S.A.S - Membro
Relator

Walter Gonçalves Lara (REPUBLICANOS)
C.L.J.R.F - Vice-Presidente
 
Kissila Kerley Ponath (PL) 
C.E.S.A.S - Presidente

Severino Schulz (PDT)
C.F.O - Vice-Presidente

Nadja Ferreira de Araújo Lagares  (REPUBLICANOS)
C.E.S.A.S - Vice-Presidente
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